
BÉK`Vigh
GABINETE DO PREFEITO

LEI N.° 879/2025, de 10 de Junho de 2025.

I)ISPÕE   SOBRE   A   AUTORIZAÇÃO   PARA
ABERTURA     DE     CRÉDITO     ADICIONAL
ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEIT0 D0 MUNICIPI0 DE BOA VISTA, Estado da Paraíba, no
uso  de  suas  atribuições  legais  e  de  conformidade  com  Lei  Orgânica  do  Município,
submete à apreciação da Câmara Municipal de Vereadores o seguinte projeto de l.ei:

Art.1 °. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, ao Orçamento Municipal do
Exercício Financeiro de 2025, aprovado pela I£i N°.0853/2024, de 27 de Dezembro de
2024,  um   Crédíto   Adicional   Epecial   até   o   limite   de   R$   150.000,00   (Cento  e
Cinquenta  Mil  Reais),  destinados  a  criação  do  elemento  de  despesa  3.3.90.39.01  -
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica e a fotite de recursos Í` 710 " Transferência
Especial  dos  Estados  na  fi]nção  programática  10.301.1007.2030  -  Transferência
Especial dos Estados.

§1° -A  classificação  orçamentária  e  programática,  bem  como  a  criação  da
dotação para atender o objeto deste artigo, está evidenciada no Anexo 1 deste projeto de
l,ei.

Art.  2°.  Para  acorrer  às  despesas  orçamentárias  com  abertura  do  Crédito
Adicional  Especial  de  que  trata  esta  Lei,  serão  utilizados  os  recursos  previstos  no
orçamento vigente, e outras situações de acordo com o inciso L 11 e 111, § 1° do art. 43 da
Lei Federal n° 4.320/64.

Art. 3 °. Esta I,ei entra em vigor na data de sua publicação.
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ANEX0  I

A LEI N ° 879/2025.

D#T#cH]êTALE,NPTooRDMAEE#àç&âfLEOREAscpEFcsiàiDAAá%EL;AMOEPNOTRo

ESTA LEI.

ÓRGÃO: 2 -PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA.
Unidade: 2040 -SECRETARIA DE SAUDE.

SUPLEmNTA

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA

DESCRIÇÃO

Função 10 Saúde

Sub-fimção 301 Atenção Básica

Programa 1007 Saúde de QLLalidade para todos

Ação 2072 Transferência Especial dos Estados

Elemento de despesa 3.3.90.39.01 Serviços de Terceiros Pessoa Juridica

Fonte de Recusos 710 Transferência Especial dos Estados

Valor Total 150.000'00 Cento e Cinquenta Mil Reais
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GABINETE 1)0 l.REFEIT0
ljF.I N." 879/2o25, I)E  ltl DF, jur`'l]o DF, 2o25.

DISPÕE     S0BRE     A     AUTORIZAÇÂO     PARA
ABERTURA       DE        CRÉDITO        ADICIC)NAL
ESPEC`1AL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0  PREFEITO  D0  Muh.lcípIO  DE  B0A  VISTA,  Esüdo  da
P@raiba. no uso de suas atribuições legais e de conforiiudade com Lei
Organica  do  Município.  submctc  à  apreciação  da  CâmaTa  Municip@[
dc Vercadorcs o scguintc projcto dc Lci:

^rt.1 °.   Fica   o   Podcr   F,xeçutivo   autorizado   a  abrir,   ao   Orçamento
Municipal    do    Ex€rcício    Finançeiro    de   2025,    aprova(to    pela    [Á=i

N°.0853/2024,  dc  27   dc  Dczcmbro  dc  2024,  iim  Cr¢`ditü   ^d]ÇiüJia]
ESF)ccial   até   o   lim]tc   dc   RS   ]§0.000.00   (Centü   c   Cinqut`nta   M;l
Rt.ais),  dçstmados  a  c"ção  do  clcmcnto  dc  despcsa  3.3.90J9.01  -
S€n'iços  dc  Tci-.`cirtM.  PcsstiH  Jurídi¢a  c  ü  l-oTite  di`  rccursos  "  710  "
Transferência    Especia]    dos    E§tados    iia    fiinçào    programá(Lca
10.30].1007.2030 -Tramferênci@ Esi)ecial dos Estados.

§1.  -A   classificaçào   orçam¢ntária   c   priigramática.   bem   com()   a
ciiação da dotação  para atcn(]ei` o obj¢to deste amgo.  esiá evidenciada
no Ancxo 1 desle projeto de Lei.

Art.   2°.   T'ara   acori.er   às   despesas   orçamentái.ias   com   abertura   do
Crédito  Adicional  Espe.`ial  de  que  tTüta  e.`üi  Lc.i,  serã(i  utilizad(is  os
r¢cursos previstos no oTçamento vigemte. e outras situaçôes de  acordo
Çom o  inçiso  1.11 e  1[1.  § 1°  do  art. 43  da Lei  Federal  n° 4.320/6J.

Art. 3 .. Esta Lei enm em \ ig{}r m {lata de sua puhlicaçãii.

Gahinctt:  dti  Pr..ft.itii`  10  LIL. Junho de  2025.

JOSÉ  l:ERNAiNl)O  I,EITE. AIRE.S
Pi.el-eili)  ConstliLucional

^  N_  1;  X 0  I

A LBl h` ® 879m25.

DETÁLHAMENTO  DA  DOTAÇÃO  A  SFR  ACRESCIDA  AO
ORÇAMENTO    MUNICIPAL,    POR   MEIO    DO    CRÉI)ITO
ESPECIAL ALTORIZADO POR ESTA LEI.

ÓRGÃO: 2 -PREFEITURA M.UNTCTPAL DE B0A VISTA.
Uridade: 2040 ~ SECRETARIA DE SAUI)E.

SUPLEMF."ACÃO

CI.^SSTFTC^Ç.\0PROGR`MATICÀ
l,PSCRIÇAO

Função '0 Saúdc

Sub-runç&, 301 Àttnção Füs-a

Proglama ltx'_ Siiúdc  dc  Q`)alL±adc  pxa i`>dixi

•\çà`' r' - `- TraTt{t`crencm  F.iíxc)iil do` Eq,ido`

[-lcm.iiio dc  di.sm,ia i.  3  9u  31'  0 ' Scniix].i Ji  TiTÇ`.irü5 Pc"ia Jurü--a
runic  üi  Rixursob 7'0 1  Í@m,t`i.r€ni'ia  l-6rccial  d{iá  l.``tad`ys

mr Ta'al 1 50 000,"' (.Éo.n É  r.ihqu.nli bliL Reli.
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josE FERN^r`I]o LEITE AIRES
Prcfeiio Const iiuciona l
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GABILNIITE DO PREFEIT0
LEI  N.° 880/2025, DE  10 DE JUNHO DE 202S.

DISPÕE     SOBRE     A     AUTORIZAÇÃO     PARA
ABTRTURA       DE       cRÉDITo       ^I)mmNAL
ESPECIM F DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI^S.

0  PREFEIT0  D0  MUNTcfpIO  DE  80^  VTST^  Estado  da
Hmíba. n() usi) de suas atribuiçóes legais e de c(infbmidade com l.ei
Orgânica do  Município.  submete  à apreciação  da  Câ"ara  Mumcípa]
de Vereadort:s o seguinte projeto de Lei.:

Art.lu.   Ftca   o   PodeT   Executwo   autorizado   a  abrir,   ao   ()rçamento
Municipal   do    Exercicio    Fmanceiro   de   2025,   aprovado   pela   Lei
N°.0853/2Ü24,   de   27  de   Dezembno  de  2024,  um  l`rédLto   Adícmnal
Especial  até  o  limLtc  de  RS  13(l.00Ü,00  (Cento  e  Trinta  Mil  Reais),
distinados  a  incliisão {lo elemcnto de dcspesa 44.!ltl.5I.0l  -Obras e
lnstalações  e  fonte  de  recursos  "  710  "  Transferência  Especial  do
Estado            na            ftmção           programática            L 5.45 l.101 l-] 02J
Construir/Recuperar Calçamento. Melo Fio e Urbanizar.

§la  -A   classificação   orçiimentária   e   prograrnática`   bem   coT]m   a
criação da dotação para atender o objeto deste ariigo`  está evidenctada
m) ^nexo  1  dcste projeto de Lei.

Art.   2°.   Para   acorrer   às   despesas   orçamcmárias   com   abcrtura   do
Cródito  Adicional   bspccial  dc  quc  traia  csia  Lci,  scrão  utiljzados  os
recursos prcvistcB Tio orçamcmo  vigentc, c outras s][uaçõcs dc  acoTdo
com o  inciso  L  H  c  111,  § lu  do  art` 43  da Lei  Federal n° 4320/b4.

Art. 3 D. Esta Lei eníra em vigoT m data de sua publicaçãü.

Gatiincle  dci Prefiüto,10  cle Junho (le 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Ppreféitoconstitucional

ANEX0l

A  LEl h. ° 880Q025

I)ETAl.HAMENTO  DA  l)OTAÇÃO  A  SHR  ACRESCIDA  A0
0RÇAME``T0   MUN]CIPAI+,    POR   MEI0    D0   CRú"TO
ESPEC[AL Al;'TORTZADO POR ESTA I,ET.

ÓRGÃo: 2 -pREFEnuRA MUNlclpAL DE BOA vlsTA.
Uriidade: 2060 -SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS.

supLEMEmACÃo

CLASSIFICAÇÀOPROCRAMÁTIC^
l)ESCRlçÃo

",¥õQ !5 iThmnisnm

Sut+fi]nçio J51 inrnÀE3`"iLITdLirml`a

PTIFaTTÜ 1011 MelrN.ria da  Habdaçm  e  l.`rbaiiismo

^Çao 10?1
Commm,Recupemr     Cab-mc".Lu     V¢n)      fio     c
Urlünizar

ELen`enlo  úe  LIÉspcE +_4  W'   5  1   Í) 1 Ob" e lni(&hçocs

Fot`lÊ de  RccuTs4s 710 TTaiu;rcíüi{is  ESTii.cial do`  E``raíhç

Vllo, To,ll 150.000`00 CtllLl. e CiÂq.epl.  `]il  kelis
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